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b) Apoiar tecnicamente as relações com outros departamentos governamentais, com a Organização

lnternacional do Trabalho e demais entidades nacionais e internacionais, no domínio das suas atribuições e

competências;

c) Executar os trabalhos preparatórios respeitantes à participação da Região Autónoma da Madeira na

Conferência lnternacional do Trabalho e noutros congressos e conferências internacionais sobre assuntos da

sua especialidade;

d) Elaporar pareceres e informações sobre a legislação do trabalho de âmbito nacional e regional e participar

no processo de ratificação de convenções aprovadas pela Conferência lnternacional do Trabalho no que

concerne às questões de interesse e especificidade regional;

e) Assegurar o diálogo social e a promoção de conciliações entre parceiros sociais da Região Autónoma da

Madeira, bem como promover a concertação social com vista a prevenir a eclosão de conflitos laborais,

adotando as medidas necessárias à sua superação;

f) Efetuar os trabalhos preparatórios e técnicos, bem como projetos de regulamentação coletiva de trabalho

por via administrativa;

g) Proceder ao registo, depósito e publicação dos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho;

h) Praticar os competentes atos legais relativos às organizações representativas do setor laboral;

i) Cooperar, no domínio das suas atribuições e competências, em matérias de interesse comum, com todos

os serviços públicos e entidades privadas, prestando o apoio técnico solicitado;

j) Planificar a evolução do movimento da regulamentação coletiva de trabalho e, nos termos legais,

acompanhar e intervir nos processos de negociação coletiva;

k) Elaborar a 3.c série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (relações de trabalho);

l) Proceder à certificação profissional de acordo com os respetivos preceitos legais;

m) Analisar e conceder autorizações, aprovações, licenças, registos e vistos, previstos nas normas de direito

do trabalho e demais legislação aplicável;

n) Assegurar o cumprimento da legislação no que se refere aos aspetos laborais do trabalho de estrangeiros

na Região Autónoma da Madeira;

o) Conceber e executar uma política de segurança e saúde nos locais de trabalho, em cooperação com os

competentes serviços regionais e nacionais, prestando e concedendo apoio técnico às entidades que o

solicitem, designadamente através da promoção da divulgação, informação e formação conducentes à

integração das técnicas de prevenção de riscos profissionais em todas as atividades laborais, e ao

desenvolvimento das atividades de segurança e saúde no trabalho, de modo a abranger toda a população

laboral, nos termos da legislação aplicável;

p) Prestar informações, emitir pareceres e elaborar estudos no âmbito das questões laborais;

q) Cooperar com todos os serviços e órgãos no âmbito das suas atribuições, de modo especial com o lnstituto

de Emprego da Madeira, lP- -RAM e correspondentes serviços nacionais;

r) Realizar as operações estatísticas laborais regionais, nos termos da legislação em vigor e dos protocolos

acordados;

s) Prosseguir as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei.
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CAPíTULO | - A ORGANTZAçÃO

1. Enquadramento legal

A DRT é um serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira, integrada na Secretaria

Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude, a que se refere a alínea b) do n.s 1 do artigo 6.e do Decreto

Regulamentar Regional n.p 26/2O24/M, de 21 de outubro.

A DRT tem por missão apoiar a conceção das políticas relativas às relações de trabalho, assegurar a sua

prossecução, promover a apreciação das condições de trabalho e de segurança e saúde no trabalho e, ainda,

o acompanhamento e fomento da contratação coletiva e da prevenção de conflitos coletivos e individuais de

trabalho, bem como a gestão do Parque Desportivo dos Trabalhadores Dr. Sidónio Fernandes.

Nos termos do n.s 4 do art.s 1.s do Decreto-Lei n.s L83/96, de 27 de setembro, os serviços e organismos da

Administração Pública submetem a aprovação o Relatório de Atividades, ao membro do Governo

competente, no caso, a Senhora Secretária Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude.

2. Missão, Visão e Valores

A míssão da DRT, talcomo definida no QUAR, é:

Fomentar a melhoria das condições de trabalho através da dinamização da negociação coletiva e do

cumprimento das normas laborais e de segurança e saúde nos locais de trabalho.

A visão da DRT consubstancia-se em:

Criar uma estrutura que constitua um referencial de qualidade, de eficácia e de credibilidade, no domínio
das relações laborais da Região.

A DRT baseia a sua atuação nos seguintes valores:

lgualdade

Confidencialidade

lntegridade

Espírito de equipa

3. Atribuições

Para a prossecução da sua atividade, a DRT tem as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição da política laboral regional e para a elaboração da legislação regional do

trabalho;

\$
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4. Organização lnterna e Organigrama

A organização interna da DRT obedece ao modelo organizacional hierarquizado, compreendendo unidades

orgânicas nucleares e flexíveis e secções ou áreas de coordenação administrativa.

5. Recursos Humanos

A DRT tem um total de 51 trabalhadores, distribuídos pelos diversos grupos profissionais de acordo com a

tabela seguinte:

6. Recursos Financeiros

A Direção Regional do Trabalho não possui autonomia financeira, estando dependente da cabimentação

orçamental da Secretaria Regional da lnclusão, Trabalho e Juventude, de acordo com o Orçamento da Região

Autónoma da Madeira.

N
í

6

IDirigentes superiores de 1e grau

Dirigentes intermédios de 2e grau L

Técnicos superiores 18

4Subsistente Coordenador

Especia lista

3CoordenadorAssistentes

Técnico
Assistente Técnico 1.r

1.Enca rregado

Operacional

Assistente

operacional
t2

Assistentes operacionais

51TOTAT
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CAPíTULO II. OBJETIVOS E ESTRATÉENS

1. Cumprimento dos Objetivos Estratégicos e Operacionais (SIADAP-RAM 1)

No ano de2024 foram obtidos os seguintes resultados nos objetivos Estratégicos (OE)e operacionais (OO)

definidos no plano de atividades:

Objetivos Estratégicos Objetivos Operacionais

Grau de
cumprimento

dos OO

Resultado
Final

Grau de
cumprimento dos

OE

Resultado final

oE1 Garantir a celeridade na

resposta aos pedidos

efetuados

oo1 Garantir a resposta dos pedidos de
parecer técnico-jurídico no prazo de
5 dias

!O0o/o

L08,00%

oo2 Garantir a apreciação dos mapas de
horário de trabalho no prazo de L0

dias

90%

oo3 Garantir a resposta aos pedidos de
parecer em matéria de 5ST no prazo

de 7 dias

toL%

oo4 Garantir a resposta dos pedidos do
SRRVC no prazo de 3 dias

toj%

o05 Assegurar o envio para publicação

dos Contratos Coletivos de Trabalho
ao JORAM, no prazo de 3 dias após
a sua entrada nos serviços

tot%

oE2 Aumentar a taxa de
conclusão dos processos

dentro dos prazos mínimos
legais ou estabelecidos

oo6 Assegurar a conclusão dos
processos de negociação do SRRVC

no prazo de 1 mês

t00o/o

LO8,00%
o07 Dinamizar 60 ações de

sensibilização no âmbito da SST

85,5%

oo8 Assegurar o tratamento estatístico
dos RU's no prazo de 110 dias

100%

oE3 Melhorar a qualidade dos
serviços prestados e a

imagem da organização

oo9 Aumentar a satisfação dos clientes
0

r01,47%

oo10 Melhorar a imagem da Organização
7!,760/o

7



Direção Regional do Trabalho

Relatório de atividade s 2024 v
2. Atividades Estratégicas

Atividades Estratégicas lndicadores Mêta Tolerância Responsabilidade
(uo)

Grau
Cump.

oo

Grau
Cump.

OE

oE1 oo1 Garantir a resposta dos
pedidos de parecer
técnico-jurídico no pÍazo

de 5 dias

% de ocorrências
no prazo

definido

9s% 5% DRT LOO%

708,00%

oo2 Garantir a apreciação dos

mapas de horário de

trabalho no prazo de 10

dias

% de ocorrências
no prazo

definido

90% 5% DRT 90%

oo3 Garantir a resposta aos

pedidos de parecer em

matéria de SST no prazo

de 7 dÌas

% de ocorrências
no prazo

def inido

95% 5% DRT tor%

oo4 Garantir a resposta dos
pedidos do SRRVC no
prazo de 3 dias

% de ocorrências
no prazo

definido

97% 3% DRT - SRRVC toï%

oo5 Assegurar o envio para

publicação dos Contratos
Coletivos de Trabalho ao

JORAM, no prazo de 3

dias após a sua entrada
nos serviços

% de ocorrências
no prazo

definido

95% 5% DRT LO7%

oE2 oo6 Assegurar a conclusão
dos processos de

negociação do SRRVC no
prazo de 1- mês

% de ocorrências
no prazo

def inido

95% s% DRT - SRRVC 100%

108,00%
o07 Dinamizar 60 ações de

sensibilização no âmbito
da SST

% de ações

rea lizadas
90% 5% DRT 8s,5%

o08 Assegurar o tratamento
estatístico dos RU's no
prazo de 110 dias

% de ocorrências
no prazo

definido

95% 5% DRT no%

oE3 o09 Aumentar a satisfação
dos clientes

Ns de
reclamações

consequentes no

livro amarelo

3 I DRT 0

rot,47%

oo10 Melhorar a imagem da

Organização
%de
cola boradores
participantes em
formações

70% t% DRT tL,76%
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{4
3. Caracterização da Atividade da Direção Regionaldo Trabalho

,f

Da análise do desempenho anual, considera-se amplamente cumpridas as orientações estratégicas

relativamente ao tema do trabalho.

Regista-se evoluções salariais acima dos níveis de inflação nos principais setores da Economia Regional.

Uma notória evolução do Salário Mínimo com impacto nos restantes salários.
'Ì:.,

A negociação coletiva foi amplamente impulsionada e conduzida, em todos os setores, traduzindo justas e
adequadas composições dos diferendos, sempre por via da negociação. '".

Surgindo novos lnstrumentos de Regulamentação Coletiva - exemplo - Setor do Comércio a Retalho, Acordo

de Empresa celebrado entre a GESBA e Sindicatos, Acordo Coletivo de Trabalho entre a Sociedade

Metropolitana de Desenvolvimento e Sindicatos e também novo Contrato Coletivo de trabalho no setor da

Panificação.

Em 2024, registou-se a publicação de 53 lnstrumentos de Regulamentação Coletiva, sendo 2L de âmbito
Regionale 32 de âmbito Nacional.

Salienta-se o compromisso/responsabilidade/confiança/pazsocialentre todos os parceiros sociais, entidades

empregadoras, associações sindicais e Direção Regional do Trabalho, que enaltecemos e agradecemos.

Esta situação caracterizou a matriz da Concertação Social no decurso do ano de 2024

Ao nível da CRITE foram desenvolvidos uma média de 968 atendimentos, reuniões com as partes com vista

a dirimir vários conflitos, e emissão de pareceres, referentes à conciliação da vida profissional com a vida

familiar, e exercício de direitos relativos à proteção da parentalidade.

No relativo ao Serviço Regional de Resolução Voluntária de conflitos de Trabalho, foram promovidos em

média 1"0 procedimentos mensais, com um nível de eficácia elevada, engrandecendo assim a autorregulação

das condições laborais.

Ao nível da segurança no trabalho, destaca-se a sua participação na sensibilização e informação dos temas
relativos ao setor em alinhamento com as preocupações da Organização lnternacional do Trabalho e da

Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho. As vistorias e pareceres técnicos neste âmbito, tem
também sido uma preocupação de trabalho deste serviço.
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Em matéria de horários de trabalho, foram revistos por esta Direção Regional It 1'45 horários, verificando a

sua conformidade cóm os instrumentos de regulamentação coletiva de cada setor e com o código de

trabalho.

Finalmente, no respeitante ao apoio técnico-jurídico a quem solicita os nossos serviços, verificamos uma

elevada dinâmica quer ao nível do atendimento presencial (média de espera 3 minutos), telefónico, bem

como através da resposta que em média é dada em 3 dias, em função da complexidade de cada questão

suscitada.

Funchal, 16 de maio de 2025

O Diretor Regional do Trabalho

a L\ tr4te ,.4á-aF \.ï_ .t

(Savino Correia)
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ANEXO I

QUAR 2024

v
sedetaria Regional de lnclusão, Trâbâlho e Juvêntudê

Dêslgnafão do seruiçolOÍSanismo:

Direção Rêgional do TÍabâlho

Fomenta. a melhoria ds condlções de Trabalho atÍevés da dinãmizaÉo de negodaFo coletiva e do dmpÌimento dãs nohes laborais e dê sê8uÍança e saúde nos Locais dê rrabalho

Objetivos Estrâtó gicos (ot):

OE1: GaÍântir â celeridade na resposta aos pedidos efetuedos

OE2: Aumentâr â tâxâ de conclusão dos processos dentro dos pÍâ2os mínimos legais ou inlernâmente estabêlecidos

oE3: Melhorar a qualidadedos serviços prestados ea imagemda orgãnizâção

' iìilr[ de
S{ct3

.0ncr':tuacrd

90% 70a,000/.

900/" 108,00%

90% 701,47%

EFrcÁcn PESO: ts%

lndl
Pe.centagem dê pedldos.espondidoe nô p.âzoda 5

2022

10094

^""llodo *"r"roro Tolêránci vdtr
2023 a cÍÍli.o

100.Á 95% 5'Á 100% 100% 100'i

ÌáradéR€alh4to cl6in.eção

125,00'4 SUPêtoc

Ìax.&R€.|'zrçãoòOOPl

25'Á

t25%

hdlcâdoíes

Pe.centagem de mapas apre.ìados no prèro de 10

2022 2021
Meta2024

90% 100% 90%

TdàdêRêaìÈ.ção clelfcãção

100.00% Âilndu

Írr. & Rêalizaçãô do ooPã

0%

toor

lnd2

2072
Mera2024

95"Á 100%

Mês(moniroilêção) Resltado

130,004

Taxa de Reallzação do oOP3 130%

Perc€ntagem de pedidoe íespondidos no prêzo de 7

lndicadoret

Percênragem de pedidot rê5pondidos em I dias

2022 2024

100'Á 97% 100*

Ìolêrânci
Meiá2024 Pee MêsímonitoriËçãoÌ ÌdadeReâlhaçtu Classlí.ação

125,00'{ toDerou

Tâxã de R.âlizãção do OOP4

PESO:

2S%

125%

ts%EFtctÊNctA

oOP5: as€guraÌ o envio paÍa publl.ãção dos contrdoscolêtivosde eolOSM

lndicado.e3

per.entãgem de envios dentro do prãzo de 3 dièt

2027 zo21
Meta2024

95% too% 700,Á 101%

ÍãxadeAeall!4& clõdflcação

130.00% tulerou

Ìãxâ de R€ali.ação do @Ps

s% !0%

130%

lnd5

A$egurar a @nclusão dos pÍo@ssos de nêgociaÉo do SRRVC

lnd6
Percentãgèm de p.ocessos conrluidot no prèuo de 1

Ìôlerân.i tes Mêt{monitodr4ãoi

95% 100%

GE
too%

ÌdadeSeâlir4ão clõífica9ão

125,004 Sutê.o!

Taxã dê Rêalilação do mP6

zs%

t25%

1014

202ì

r
hdlcadoret

Perc€ntàgèm de açõ€s .eàiiadãs

2022 2021

9ô% s% 100% 85,50% 100,0094

Pep Mês(mon[odtaçãoì

Ìaxa de Reâlilação do mPl 100%

A$eguraÍ o tÍatamènto estati*lco dos RU'9 iRelatórios

rêâliDdô ToleÍãn.i
Meta2024

lndS

lndlcadoret

PercêntaCem de RU's Ì.àtãdos no prãzod€ 110dièr,
2022

95% 5% t00%

Pee Mêslmonilorir4ão)

100%

ÌaxadeRedhaçâo cla$lícação

125,00'. tu!ëros

Íaxì de Reãlização do ooPS

25%

t2\õ/

1.1
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{)

qUAtIDADÉ PESO: túÁ
OOP9: Auhêntar â sâtisí4ão dos.lientes

l[dlcàdoÍêr

trd9 Núdêó dê Eclôru4õca oni?q@ntes nolM@

ldlcaalorê5

ncílFCo
Ã22

0

R.rllEdo
t02l

o

VálF
trllltô

!

Pc$ üêrlmonltoíhô9ãô)l

100*

Mutâ2024 ÌolèÉttl ledbdo

! 
t."

Ìe úê RÊãllqàc

u5,00x .

CÌàslfrcâ{ão üêúc

lndl0 Pèrcentatêm de aoláboËd@5 pâticipantas eit
ígmaçóe! êxternã5 a líte rú,

fl

LôY úr 1r í00*

âaanadc
2023

ÌôhÉn.l&ia2024
crÍüco

tcs ffêslmonìloíü4ãol

t00x

Reslhdo

llt6rú

Í& dÊ nêaÍrâção

!00,49r '

elàdncàçb

&Éü

b€Mo

lx

o83

I

oB1

i
o82

T

o84 085 0Bô

x

o87

t

ot8 o89 oB10

Obiêtlvo €strrtético I
obletivo BtÍaté8|@ I
ObJêtlvo EÉt.até8|@ 3

OE1 E OE2 (umã vez que perÍazem uma peícentagem supqiota 5O%)

i a a jertvcsl n c tcc d o :es )

EÍÌcácla 1S% Eíiciência

Dêsvio poiittvo devido à c€leíidâde nõ
íelpoilas Ía@ m prao estrpulôdo.

20,o0%

35%

zo,to%

Quãlidâde
Nenhúma rec'anâção icnseq!sle e

aêrÌ aJ .uTero Je 3a':icpàrts .à5

30%

12,r 4Á

avarhçÃo FrNAt Do s€Rvrço/oRGANrsMo

&m Satlíatório

120%

RËCURIOI !UMÂNO5

Dirigentes - Direção Superior

Dirigentes - Direção intermédia

Técnico Superior

Subsistente

Coordenãdor Técnico

tusistente Técnico

ksistente Operacional

RtcuRsos alN:ìÍ!CHRos

N/A (Sem âutonomiâ financeira)

Totel (OF+Ol+OV)

18

4

11

13

s1Total

ILANË^í)ô {€) ËXICUì^0r DESVTO

Ind 1: Folha de controlo Excel (Secretariado)

lnd 2: Fichei ro de registo em acess (SecÍetariedo)

lnd 3 e 7: Folhas tucd {SSSO 3-informações / 7-vistorias, âções sensi bilizaçãoì
lnd 4 e 6: Folha de Controlo Excel (SRRVC)

lõd 5: Folha de Controlo Ucel (Contratação Coldiva )

lnd 8: Folha de Controlo *cel (Estãtística)

lnd 9: Folha de Cohtrolo Excel (livro Amârelo)
lnd 10: Folha de Controlo tucêl (Núcleo RH)
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